[image: Página Inicial — Câmara Municipal de Carmo da Mata]                                  
Câmara Municipal de Carmo da Mata



[bookmark: _Hlk143527044]Parecer Jurídico nº 20/2025 – CMCDM

EMENTA: ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA. OPINA PELA ADEQUAÇÃO DO TEXTO. DISPOSITIVOS DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 1.896/2025, que regulamenta a promoção da prática esportiva e o tratamento privilegiado do esporte não profissional no Município de Carmo da Mata/MG.
Autor: Vereador Antonio Claret.

RELATÓRIO

O presente parecer trata do exame jurídico do Projeto de Lei nº 1.896/2025, que objetiva regulamentar, no âmbito do Município de Carmo da Mata, a promoção da prática esportiva como direito fundamental da pessoa humana e estabelecer tratamento privilegiado ao esporte não profissional, especialmente com relação ao apoio logístico e financeiro para participação de atletas em competições.

DO ÂMBITO DE ATRIBUIÇÃO DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO
Preliminarmente à análise da minuta, esta Procuradoria Legislativa esclarece que a presente manifestação dar-se-á sob o ponto de vista estritamente jurídico, desbordando do objetivo do presente Parecer a análise do mérito legislativo e/ou administrativo, notadamente quanto ao juízo dos parlamentares a respeito de seus respectivos votos e ao juízo do gestor a respeito da oportunidade e conveniência da prática de atos à luz do interesse público. 
A definição do escopo da análise pela Advocacia Legislativa é objeto de orientação no âmbito deste órgão, conforme Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 65 de 12 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 97 de 08 de janeiro de 2022, abaixo transcrito:
· Manifestar ou opinar por meio de pareceres escritos sobre a interpretação de textos legais e projetos de leis e demais atos normativos;
· Emitir pareceres sobre questões jurídicas e legais e manifestar-se sobre a constitucionalidade de todos os projetos de leis apresentados via parecer;

Por fim, esclarece-se que a presente manifestação se limitará aos aspectos jurídicos, vez que não se encontra no âmbito de atribuição desta Procuradoria Legislativa avaliar questões técnicas e operacionais, tendo a manifestação amparo na presunção de veracidade das informações e justificativas prestadas pelos agentes públicos envolvidos, no exercício das respectivas competências institucionais.

DA ANÁLISE JURÍDICA
I – DA PREJUDICIALIDADE E ACEITAÇÃO
A proposição não padece de vícios que ensejem sua prejudicialidade, tampouco encontra óbices à sua aceitação, à luz dos artigos 45, IX, e 133 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Carmo da Mata. 

II – DA COMPETÊNCIA PARA INICIATIVA LEGISLATIVA
Nos termos do art. 30, I e II, da Constituição Federal e dos arts. 3º, VI, e 11, IV e XII da Lei Orgânica Municipal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual, incluindo a promoção do esporte e do lazer como direitos sociais e instrumentos de inclusão.
Não se verifica vício de iniciativa, pois a proposta não trata de estrutura administrativa, criação de cargos ou organização interna do Poder Executivo. A matéria é de caráter geral, normativo e autorizativo, o que legitima a iniciativa parlamentar, conforme consolidado pelo STF (Tema 917 RG).

III – DA ESPÉCIE NORMATIVA
A utilização de projeto de lei ordinária é adequada ao objeto da proposição, nos termos do art. 59 da Constituição Federal e da Lei Complementar Municipal nº 110/2024, que disciplina a elaboração legislativa.

IV – DA ANÁLISE MATERIAL
A proposta regulamenta e efetiva o disposto no art. 154 da Lei Orgânica Municipal, que prevê o incentivo ao esporte não profissional como diretriz da política municipal. A classificação tripartida da prática esportiva — formação, excelência e esporte para toda a vida — está em consonância com os princípios da Lei Federal nº 9.615/1998 (Lei Pelé), especialmente os arts. 2º e 3º, que reconhecem o esporte como direito social.
A previsão de apoio a atletas não profissionais residentes no município, inclusive por meio de transporte custeado com recursos públicos ou por parcerias com entidades privadas, observa os princípios da legalidade, da razoabilidade e da economicidade, assegurando acesso equitativo às oportunidades de desenvolvimento esportivo e social.

O texto ainda estabelece critérios objetivos para o acesso ao benefício (residência no município e inscrição em competição), condicionando a concessão a posterior regulamentação, o que preserva a discricionariedade administrativa e evita conflitos com normas orçamentárias.

V – DAS CONTROVÉRSIAS JURISPRUDENCIAIS E DOUTRINÁRIAS
A jurisprudência reconhece a possibilidade de normas municipais estabelecerem políticas públicas e incentivos para promoção de direitos sociais, inclusive mediante parcerias com o terceiro setor, desde que respeitados os princípios constitucionais e as normas orçamentárias. A doutrina reforça que o papel normativo do legislador local pode abranger o delineamento de diretrizes de atuação administrativa

VI – DA RESPONSABILIDADE COM A DESPESA PÚBLICA
A proposta não impõe obrigação imediata de despesa ao Município. Prevê, de forma autorizativa e condicionada a dotação orçamentária específica (art. 155-A da LOM), mecanismos viáveis de custeio indireto, como convênios, parcerias e reembolso, respeitando a Lei de Responsabilidade Fiscal.

VII – DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A redação é clara, precisa e está em conformidade com os parâmetros da Lei Complementar nº 110/2024 e com o Manual de Redação Parlamentar. 

CONCLUSÃO
Finalmente, salienta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.	
	Diante de todo o exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, a Procuradoria Legislativa OPINA, salvo melhor juízo, pela viabilidade técnica da referida proposição.
 Carmo da Mata/MG, 05 de junho de 2025.


_____________________________
Ana Luíza Agra Zaponi
OAB/MG 222.104 
Advogada do Legislativo 
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